
 
 
 
 
 
 

 
 

 

 
 
Autoria: 
 
DENEVAL ROCHA 
 
 
Ementa:
 
ACRESCENTA DISPOSITIVOS QUE ESPEIFICA DO PROJETO DE LEI Nº 33/2025, QUE
DISPÕE SOBRE A OBRIGATORIEDADE DE CADASTRAMENTO E INSTALAÇÃO DE
DISPOSITIVOS DE RASTREAMENTO GPS EM VEÍCULOS QUE PRESTAM SERVIÇOS
NO MUNICÍPIO DE NOVA VENÉCIA-ES PARA FINS DE FISCALIZAÇÃO, E DÁ OUTRAS
PROVIDÊNCIAS.
 
 
 
 
 
 
 

N.° do Processo Nº do Protocolo Data do Protocolo Data de Elaboração

33004/2025 /2025 23/05/2025 12:55:00

Tipo Número

EMENDA ADITIVA 1/2025

Principal/Acessório

Acessório

Autenticar documento em https://novavenecia.camarasempapel.com.br/autenticidade 
com o identificador 33003200300039003A004300, Documento assinado digitalmente conforme MP n° 

2.200-2/2001, que institui a Infra-estrutura de Chaves Públicas Brasileira - ICP-Brasil.




